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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

[bookmark: __DdeLink__3153_1260961470]Altera a Lei Municipal nº 5.002, de 21 de outubro de 2014.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração dos incisos I e II do artigo 12 da Lei Municipal 5.002/2014, os quais passarão a viger com a seguinte redação:
“Art. 12. (...)
I – o produto de arrecadação referente às contribuições de caráter compulsório, dos servidores ativos de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias, fundações e empresas públicas, na razão de 14% (quatorze por cento) sobre a sua base de cálculo de contribuição;
II - o produto de arrecadação referente às contribuições dos aposentados e pensionistas de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias, fundações e empresas públicas, na razão de 14% (quatorze por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e das pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS;”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de março de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



PREFEITO MUNICIPAL
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